
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 824 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a instalação de um quebra-
mola na Avenida Seis, nº 1730, com o objetivo de reduzir a velocidade dos veículos e garantir maior
segurança para pedestres e motoristas na região.

 

JUSTIFICATIVA

A Avenida Seis, no trecho que compreende o número 1730, tem apresentado um fluxo intenso de
veículos e, devido à sua largura e falta de sinalização adequada, muitos motoristas têm excedido os
limites de velocidade, colocando em risco a segurança dos pedestres e dos moradores da área. A
instalação de um quebra-mola nesse local contribuirá para a redução da velocidade, tornando a via
mais segura e menos propensa a acidentes, especialmente em horários de maior movimentação.

A medida é fundamental para proteger a comunidade local, incluindo crianças, idosos e pessoas com
mobilidade reduzida, que transitam pela via com maior frequência. Além disso, o quebra-mola ajudará
a organizar o tráfego e a garantir que os motoristas mantenham uma velocidade segura ao longo da
avenida.

A implementação dessa infraestrutura viária será de grande importância para o bem-estar e a
segurança de todos os cidadãos que utilizam a Avenida Seis, criando um ambiente mais organizado e
seguro.

   
Sala das Sessões, 26 de Fevereiro de 2026
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